
AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

ART. 3º - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS N° 170, DE 25/04/2012, DOU DE
26/04/2012

AUTORIZAÇÃO
DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade Gestora do RPPS: FAPBSM - FUNDO DE
APOSENTADORIA, PENSÕES E DEMAIS BENEFÍCIOS DO

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

CNPJ: 10.697.405/0001-84

VALOR (R$): 12.423,44

Nº / ANO: 96/2025

DATA: 19/08/2025

Dispositivo da Resolução do CMN: Art. 7º, III, "a"

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO Descrição da operação:

APLICAÇÃO de Recurso no fundo CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP

Características dos ativos:

Aplica seus recursos, principalmente, em ativos financeiros que sejam considerados de baixo risco de crédito e
classificados por agência de risco registrada na CVM.

CNPJ: 03.737.206/0001-97

ENQUADRAMENTO: Art. 7º, III, "a"

JUSTIFICATIVA: Aplicação de recurso no ativo em questão conforme atual conjuntura econômica, visando uma melhor
rentabilidade.

SEGMENTO: RENDA FIXA

Proponente: Geni Maria Seibel
CPF: 481.139.480-15

Gestor/autorizador: Jaime André Kaufmann
CPF: 833.761.780-20

TOTUM 18 CP RPPS CGINV I - 13/06/2028
08/2025

Responsável: Guerino Backes
CPF: 484.681.690-72


